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Anexo I - Termo de Referência – SEI 
 
 

 
Processo nº 23523.053274/2021-31 

 

01 - OBJETO  

 
1.1 - Aquisição de material de consumo tipo EPI´s ( AVENTAL IMPERMEÁVEL PARA EXPURGO,AVENTAL 
HOSPITALAR PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL, AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL, BOTA DE SEGURANÇA 
NUBUCK, BOTA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA e outros), conforme quantidades, especificações, 
obrigações e características mencionadas no Termo de Referência, fundamentada na Lei 13.303, de 30 de 
junho de 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, para um período estimado de 12 
(doze) meses. 

 
1.2 - Trata-se da aquisição de bens, por meio do sistema de registro dos preços, consignados em ata, para 
eventuais contratações futuras, de forma contínua e parcelada, a partir da demanda do HU- 
UFMA/EBSERH, nos termos preconizados no Art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; combinado 
com o art. 11, da Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 10.024/2019 e o Decreto Federal nº 7.892/2013, e 
ainda, em observância à Lei Complementar nº 123/2006, combinada com o Decreto Federal nº 
8.538/2015. 

 

02 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS EM COMUNS  

 
2.1 - Os bens objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo 
a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 
no mercado. 

 
2.2 - Na composição dos preços, as licitantes deverão observar a legislação aplicável à comercialização de 
equipamentos médico-hospitalares. 

 

2.3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1 - A presente contratação justifica-se em razão de o Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Maranhão ter a necessidade de suprimento contínuo de Equipamento de Proteção Individual (EPI), para 
a cobertura de quantitativo necessário para o consumo de 12 meses. 

 
2.2 - Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos colaboradores, empregados e 
servidores lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão – HUUFMA/EBSERH, 

http://huufma.ebserh.gov.br/


especificados de acordo as necessidades de proteção dos riscos das atividades desenvolvidas nos diversos 
setores. 

 
2.3 - Cumprimento com a obrigação legal determinada pela Portaria n.º 3.214 de 08 de junho de 1978, 
especificamente na Norma Regulamentadora N° 06, em seu item 6.3, que dispõe que a empresa é 
obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento. 

 
2.4 - Garantir a biossegurança hospitalar, uma vez que são eles que irão prevenir a contaminação e 
disseminação de fungos, bactérias e microrganismos causadores de doenças. 

 
2.5 - Proporcionar um local de trabalho mais seguro e protegido, para que o trabalhador tenha a 
tranquilidade de exercer as suas atividades profissionais com qualidade, proteção e prevenção. 

 

03 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 
 

ITEM 

 
CATMAT 

 

CÓDIGO 
LEGADO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QUANT.  
UASG 
155010 
HU-UFMA 

 
QUANT. 
UASG 
155016 
HU-UFGD 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
437022 

 
 
 
 
 

 
3130100309 

 

AVENTAL       IMPERMEÁVEL        PARA 
EXPURGO, não estéril, uso hospitalar, 
mangas longas, punho em elástico, 
gramatura mínima 50 g/m², 100% 
polipropileno e polietileno 
impermeável, não tecido, cor 
preferencialmente azul, tiras de amarrar 
na cintura e tamanho único 
(120x160cm). Deve atender à 
Classificação ISO 16602: Tipo 6 (PB) e 
apresentar CA (Certificado de aprovação 
MTE) válido. 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
10.000 

      
 

 

 
 

 

         - 
          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

437022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3130100155 

 

AVENTAL HOSPITALAR PARA 
PROCEDIMENTO  NÃO 
ESTÉRIL, confeccionado em não tecido 
100% polipropileno, gramatura mínima 
de 30 g/m², tecnologia "SMS". Mangas 
longas com elástico nos punhos, 
abertura nas costas com tiras para 
fixação e cinto para melhor ajuste. 
Repelente a álcool, água e fluidos 
orgânicos, com baixa liberação de 
partículas. Isento de látex, não 
inflamável. Tamanho universal, 
descartável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do 
produto conforme legislação vigente. 
Registro no ministério da saúde/anvisa. 
Em atendimento a NBR 16.693 de 
12/2018. Cor: preferencialmente 
branco. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20.000 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

    140.000 

 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
434416 

 
 
 
 

 
3111502310 

 

AVENTAL CIRÚRGICO 
ESTÉRIL, confeccionado em não-tecido 
SMS, 100% polipropileno, grau médico, 
antiestático. Medidas de 175 cm de 
largura, 120 cm de comprimento. 
Mangas longas de 70 cm de 
comprimento mínimo. Reforço 
impermeável em polietileno no tórax, 
abdômen, membros inferiores e 
mangas. Repelente a álcool e fluidos 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
10.000 

 

 
 

 

 
     13.000 



    

corporais, isento de propagação de 
chamas. Gola tipo raglan, mangas 
longas, punhos em 100% poliéster e/ou 
algodão, com adequado ajuste. 
Fechamento nas costas ajustável por 
velcro ou tiras. Faixa de amarração na 
cintura com transpasse lateral (tipo OPA) 
e costuras seladas. Acompanha 01 toalha 
absorvente em não tecido. Possuir
 dobradura asséptica, 
acondicionado em envoltório de não 
tecido SMS. Todo material 
acondicionado em embalagem de papel 
grau cirúrgico e filme de polietileno. 
Apresentar registro no ministério da 
saúde/anvisa, e laudo comprobatório de 
barreira viral do produto acabado ou da 
matéria prima, e de eficiência de 
filtração bacteriana (BFE) do produto 
acabado. aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5 cm para 
mais ou menos. 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 
 

 
345048 

 
 
 
 
 
 
 

 
3130300198 

 

BOTA   DE   SEGURANÇA    NUBUCK   - 
PONTUAÇÃO Nº 40, confeccionada em 
couro nubuck, com curtimento 
atravessado, 1,8/2,0 mm linhas de 
espessura, fechamento em cadarço, 
colarinho em sintético soft acolchoado 
forrado em tecido não tecido respirável, 
lingueta semi-fole, forração em tecido 
não tecido transpirável, palmilha de 
montagem em poliéster resinado 
fixada/costurada junto ao cabedal, 
solado em PU bidensidade bicolor com 
sistema de absorção de impacto, 
injetado diretamente ao cabedal. Cor 
marrom. Certificado de Aprovação 
válido. 

 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       - 

 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 

 
345047 

 
 
 
 
 
 
 

 
3130400101 

 

BOTA   DE   SEGURANÇA    NUBUCK   - 
PONTUAÇÃO Nº 41, confeccionada em 
couro nubuck, com curtimento 
atravessado, 1,8/2,0 mm linhas de 
espessura, fechamento em cadarço, 
colarinho em sintético soft acolchoado 
forrado em tecido não tecido respirável, 
lingueta semi-fole, forração em tecido 
não tecido transpirável, palmilha de 
montagem em poliéster resinado 
fixada/costurada junto ao cabedal, 
solado em PU bidensidade bicolor com 
sistema de absorção de impacto, 
injetado diretamente ao cabedal. Cor 
marrom. Certificado de Aprovação 
válido. 

 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        - 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 

 
345046 

 
 
 
 

 
3130400112 

 

BOTA   DE   SEGURANÇA   NUBUCK    - 
PONTUAÇÃO Nº 42, confeccionada em 
couro nubuck, com curtimento 
atravessado, 1,8/2,0 mm linhas de 
espessura, fechamento em cadarço, 
colarinho em sintético soft acolchoado 
forrado em tecido não tecido respirável, 
lingueta semi-fole, forração em tecido 
não tecido transpirável, palmilha de 
montagem    em    poliéster    resinado 

 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 

 
3 

 

 

 

 

 

 

       - 



    

fixada/costurada junto ao cabedal, 
solado em PU bidensidade bicolor com 
sistema de absorção de impacto, 
injetado diretamente ao cabedal. Cor 
marrom. Certificado de Aprovação 
válido. 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
7 

 
 
 
 
 
 
 

 
345046 

 
 
 
 
 
 
 

 
3031301231 

 

BOTA   DE   SEGURANÇA    NUBUCK   - 
PONTUAÇÃO Nº 43, confeccionada em 
couro nubuck, com curtimento 
atravessado, 1,8/2,0 mm linhas de 
espessura, fechamento em cadarço, 
colarinho em sintético soft acolchoado 
forrado em tecido não tecido respirável, 
lingueta semi-fole, forração em tecido 
não tecido transpirável, palmilha de 
montagem em poliéster resinado 
fixada/costurada junto ao cabedal, 
solado em PU bidensidade bicolor com 
sistema de absorção de impacto, 
injetado diretamente ao cabedal. Cor 
marrom. Certificado de Aprovação 
válido. 

 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        - 

 
 
 
 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 
 
 
 

 
345464 

 
 
 
 
 
 
 

 
3031301230 

 

BOTA   DE   SEGURANÇA    NUBUCK   - 
PONTUAÇÃO Nº 44, confeccionada em 
couro nubuck, com curtimento 
atravessado, 1,8/2,0 mm linhas de 
espessura, fechamento em cadarço, 
colarinho em sintético soft acolchoado 
forrado em tecido não tecido respirável, 
lingueta semi-fole, forração em tecido 
não tecido transpirável, palmilha de 
montagem em poliéster resinado 
fixada/costurada junto ao cabedal, 
solado em PU bidensidade bicolor com 
sistema de absorção de impacto, 
injetado diretamente ao cabedal. Cor 
marrom. Certificado de Aprovação 
válido. 

 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
431868 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3130300101 

 

BOTA DE SEGURANÇA PARA 
ELETRICISTA - PONTUAÇÃO 
Nº 43, fechamento  em 
cadarço, confeccionada em couro preto 
e ter coloração preta em seu interior, 
com acabamento sem falhas ou cantos 
vivos, com resistência a objetos 
perfurocortantes, temperaturas 
elevadas, presença de produtos 
químicos e agentes abrasivos. Deve 
apresentar costura de língua que impeça 
a passagem de água para o interior da 
bota, mesmo em situações de chuva 
forte. Deve possuir palmilha em tecido 
de fibra curta e absorvente, com no 
mínimo 2 milímetros de espessura, com 
tratamento antifúngico e antibacteriano. 
Contar com biqueira plástica com 
resistência mecânica, sem ressalto 
interno. O solado deve ser isolante e 
antiderrapante em poliuretano com 
bidensidade 100%, altura de 15 mm, 
ângulo mínimo de 95º e máximo de 115º 
(ângulo formado entre o salto da bota e 
a parte mais baixa da sola). Possuir 
Certificado de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       - 



    

Aprovação (CA), com data, lote e 
identificação do fabricante estampados 
em alto relevo na língua. 

   

 
 
 

10 

 
 
 

234475 

 
 
 

3131600123 

 

BOTA DE SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL EM PVC, CANO MÉDIO - 
PONTUAÇÃO Nº 42, cor branca, 
policloreto de polivinila, sola em PVC 
antiderrapante. 

 
 
 

PAR 

 
 
 

5 

 

 

 

        - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
252530 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1000000001 

 

CINTURÃO 
TIPO PARAQUEDISTA/ABDOMINAL 
COM DUPLO TALABARTE, para trabalho 
em altura e em espaço confinado, 
tamanho ajustável com regulagem total, 
com no mínimo 4 pontos de ancoragem   
(dorsal,   frontal   e laterais), talabarte de 
segurança duplo em "Y" com absorvedor 
de energia, confeccionado em fita 
tubular de poliéster de 25 mm com 
elástico interno, possuir 1 conector 
classe "T" em aço com abertura de 
aproximada 20 mm e 2 conectores classe 
"A" em alumínio com abertura 
aproximada de 110 mm, com absorvedor 
de impacto em fita de poliéster de 45 
mm e comprimento aproximado de 1,50 
metros e gancho de 6" no mínimo (fácil 
engate em tubo holl), possuir trava- 
quedas confeccionado em aço forjado e 
galvanizado para corda de 12 mm e 
mosquetão em aço forjado com dupla 
trava tipo rosca, acompanha cordas de 
resgate em poliamida de 12 mm para 
altura de 100 metros, devendo atender a 
NR 18 (com certificado). Deverá ter 
Certificado de Aprovação válido. De 
acordo com as normas técnicas ABNT 
NBR 14629:2010, ABNT NBR 
15834:2010, ABNT NBR 15835:2010 e 
ABNT NBR 15836:2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      - 

 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 

 
266274 

 
 
 
 
 

 
3110600133 

 

FILTRO PARA RESPIRADOR AIR SAFETY 
- MULTIGASES, cartucho químico para 
multigases, vapores orgânicos, cloro, 
ácido clorídrico, dióxido de cloro, dióxido 
de enxofre, sulfeto de hidrogênio 
(apenas para fuga), amônia, metilamida, 
formaldeído e fluoreto de hidrogênio), 
deve ser compatível com o respirador AIR 
SAFETY, MODELO FULLFACE ABSOLUTE; 
referência 3813 A1B1E1K1P3 Multigases 
+ P3 514942 AIR SAFETY. 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

 

       - 

 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 

 
266274 

 
 
 
 

 
3110600134 

 

FILTRO PARA RESPIRADOR AIR SAFETY 
-   VAPORES    ORGÂNICOS    E    GASES 
ÁCIDOS, cartucho químico para vapores 
orgânicos e gases ácidos (cloro, cloreto 
de hidrogênio, dióxido de enxofre, 
fluoreto de hidrogênio, sulfeto de 
hidrogênio e dióxido de cloro), deve ser 
compatível com o respirador AIR 
SAFETY, MODELO FULLFACE ABSOLUTE; 
referência 3810 A1B1 AIR SAFETY. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

       - 



 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 

 
266274 

 
 
 
 
 

 
3110600131 

 

FILTRO PARA RESPIRADOR MSA 
ADVANTAGE 3200 - VAPORES 
ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS, cartucho 
químico para vapores orgânicos e gases 
ácidos, (cloro, ácido clorídrico, dióxido 
de cloro, dióxido de enxofre, sulfeto de 
hidrogênio, amônia, metilamida, 
formaldeído e fluoreto de hidrogênio), 
deve ser compatível com o respirador 
MSA    ADVANTAGE   3200,   Classe   1, 
referência MSA GMC 218221, encaixe do 
tipo baioneta. 

 
 
 
 
 

 
UNID 

 
 
 
 
 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

        - 

 
 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 

 
266274 

 
 
 
 
 

 
3110600132 

 

FILTRO PARA 
RESPIRADOR HONEYWELL OPTI-FIT 
SÉRIE 6500 - VAPORES ORGÂNICOS E 
GASES ÁCIDOS, cartucho químico para 
vapores orgânicos e gases ácidos, (cloro, 
cloreto de hidrogênio, dióxido de 
enxofre, fluoreto de hidrogênio, sulfeto 
de hidrogênio e dióxido de cloro), deve 
ser compatível com o respirador 
HONEYWELL    OPTI-FIT    SÉRIE    6500, 
referência Honeywell N75003L, com 
conexão do tipo rosca. 

 
 
 
 
 

 
UNID 

 
 
 
 
 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

 

        - 

 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 

 
222683 

 
 
 
 
 
 

 
3031601001 

 

LUVA DE SEGURANÇA BORRACHA 
NATURAL - TAMANHO 
PEQUENO, confeccionada em borracha 
natural, sem revestimento interno, 
antiderrapante na palma, face palmar 
dos dedos e pontas dos dedos. Proteção 
das mãos do usuário contra agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes e contra agentes químicos, 
tais como classe a - tipo 2: agressivos 
básicos; classe b - detergentes, sabões, 
amoníaco e similares e classe c - tipo 3: 
álcoois, tipo 5: cetonas, tipo 6: ácidos 
orgânicos. 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       - 

 
 
 
 
 
 

 
17 

 
 
 
 
 
 

 
150196 

 
 
 
 
 
 

 
3031601002 

 

LUVA DE SEGURANÇA BORRACHA 
NATURAL 
- TAMANHO MÉDIO, confeccionada em 
borracha natural, sem revestimento 
interno, antiderrapante na palma, face 
palmar dos dedos e pontas dos dedos. 
Proteção das mãos do usuário contra 
agentes abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes e contra agentes 
químicos, tais como classe a - tipo 2: 
agressivos básicos; classe b - 
detergentes, sabões, amoníaco e 
similares e classe c - tipo 3: álcoois, tipo 
5: cetonas, tipo 6: ácidos orgânicos. 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        - 

 
 
 
 

 
18 

 
 
 
 

 
150196 

 
 
 
 

 
3031601098 

 

LUVA DE SEGURANÇA PARA AGENTES 
TÉRMICOS 
- TAMANHO PEQUENO, confeccionada 
em neoprene com revestimento interno 
em flocos de algodão, acabamento 
antiderrapante na face palmar e ponta 
dos dedos. Comprimento aproximado 
de 38 cm, acabamento interno flocado, 
punho  reto,   devendo   apresentar 
proteção química e mecânica. 

 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 

 
20 

 

 

 

 

 

 

       - 



    

Impermeável, com resistência à 
temperatura de contato de - 25º C à 
250º C. Deve atender a RDC 15 - Central 
de Materiais de Clínicas e Hospitais. 

   

 
 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 
 

 
450346 

 
 
 
 
 

 
3031301221 

 

LUVA DE SEGURANÇA PARA 
PRODUTOS  QUÍMICOS 
- TAMANHO PEQUENO, descartável, 
punho curto, confeccionada em 
borracha nitrílica, sem revestimento 
interno, interior liso, sem pó. Para 
proteção das mãos  do usuário contra 
agentes químicos, parafinas cloradas 
(d),    enxofres     contendo compostos 
orgânicos  (e),  hidrocarbonetos 
saturados (j), bases inorgânicas (k) e 
peróxidos (p). 

 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 

 
3.600 

 

 

 

 

 

 

 

       - 

 
 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 

 
450345 

 
 
 
 
 

 
3031301222 

 

LUVA DE SEGURANÇA PARA PRODUTOS
 QUÍMICOS - 
TAMANHO MÉDIO, descartável, punho 
curto, confeccionada em borracha 
nitrílica, sem revestimento interno, 
interior liso, sem pó. Para proteção das 
mãos do usuário contra agentes 
químicos, parafinas cloradas (d), 
enxofres contendo compostos 
orgânicos (e), hidrocarbonetos saturados 
(j), bases inorgânicas (k) e peróxidos (p). 

 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 

 
3.600 

 

 

 

 

 

 

 

 

         - 

 
 

21 

 
 

280827 

 
 

3032100262 

 

LUVA SEGURANÇA, MALHA DE 
ALGODÃO - TAMANHO GRANDE, com 
pigmento de borracha, unissex. 

 
 

PAR 

 
 

05 

 

 

         - 

 
 
 
 

22 

 
 
 
 

382418 

 
 
 
 

3170200125 

 

MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, CLASSE 
PFF1 (S), formato dobrável, SEM 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO duplo sistema 
de tiras elásticas ajustáveis, clip nasal, 
tamanho regular, aplicação filtragem de 
poeiras e névoas. Deve possuir 
Certificado de Aprovação válido. 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 

500 

 

 

 

 

          - 

 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 
 

313379 

 
 
 
 
 

3110500026 

 

MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, CLASSE 
PFF2 (S), formato dobrável, SEM 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO, tipo fixação 
duplo sistema de tiras elásticas, clip 
nasal, aplicação filtragem bacteriana 
99%, tamanho regular, (poeiras, fumos, 
névoas tóxicas), dupla camada, cor 
branca. Deve possuir Certificado de 
Aprovação válido. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

40.000 

 

 

 

 

 

 

        8500 

 
 
 

 
24 

 
 
 

 
344724 

 
 
 

 
3110400026 

 

MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, CLASSE 
PFF2 (S), formato dobrável, SEM 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO, COM CARVÃO 
ATIVADO, clip nasal, fixação duplo 
sistema de tiras elásticas, (poeiras, 
fumos, névoas, vapores orgânicos), 
semifacial, tamanho regular. Deve 
possuir Certificado de Aprovação válido. 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
20.000 

 

 

 

 

 

 

         - 



Os itens abaixo deverão ser em lote, o filtro químico (item 27) deverá ser do mesmo fabricante 
dos itens 25 e 26, por questão de compatibilidade. 

 
4.1 - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
425525 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3116001173 

 

RESPIRADOR REUTILIZÁVEL FACIAL INTEIRA 
- TAMANHO MÉDIO. Tipo de conexão: baioneta. 
Tipo de suspensão: tira de 4 pontos. Área de 
selagem em silicone e campo visual ampliado, 
que possibilita maior produtividade, conforto e 
segurança ao usuário. Válvula de exalação Cool 
Flow, que abre com facilidade e diminui 
sensivelmente o calor e a umidade da parte 
interna do respirador, aumentando a sensação de 
conforto ao usuário. Produzido em elastômero 
sintético e silicone (área de vedação). Opera 
com cartuchos duplos e filtros químicos, 
mecânicos ou combinados. Os filtros químicos 
são compostos por carvão ativado granulado 
envolvido por um cartucho plástico, e para 
contaminantes específicos como (amônia, 
formaldeído, gases ácidos e mercúrio) o carvão 
ativado também é tratado para a absorção 
química do contaminante, através de sua reação 
com a substância utilizada no tratamento. 
Certificado de Aprovação válido. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

     - 

 
 
 
 
 

26 

 
 
 
 
 

301258 

 
 
 
 
 

3110600001 

 

RESPIRADOR   REUTILIZÁVEL    SEMIFACIAL    - 
TAMANHO MÉDIO. Tipo de conexão: baioneta. 
Fabricado em elastômero sintético de alta 
qualidade. Com tirante deslizante. Opera com 
cartuchos duplos e filtros químicos, mecânicos 
ou combinados. Os filtros químicos são 
compostos por carvão ativado granulado 
envolvido por um cartucho plástico. Certificado 
de Aprovação válido. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

20 

 

 

 

 
 

      - 

 
 
 
 
 
 
 

27 

 
 
 
 
 
 
 

266274 

 
 
 
 
 
 
 

3112301325 

 

FILTRO QUÍMICO - Tipo de   conexão: baioneta. 
Peso aproximado de 240 gramas. Deve possuir 
alta eficiência para proteção respiratória contra 
particulados, gases e vapores. Composto por 
carvão ativado granulado envolvido por 
cartucho plástico. Indicado para multigases + P3 
SL: vapores orgânicos, gases ácidos, gás cloro, 
ácido clorídrico, dióxido de cloro, dióxido de 
enxofre, sulfeto de hidrogênio (apenas para 
fuga), amônia, metilamina, formaldeído e 
fluoreto de hidrogênio + filtro de alta eficiência 
contra particulado. 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

60 

 

 

 
 

 

 
 

      - 

 
4.2 - As especificações claras e detalhadas dos bens ofertados deverão ser obrigatoriamente inseridas no 
campo destinado para esse fim, “Descrição Detalhada” do objeto ofertado, disponível no sistema 
comprasnet, sob pena de desclassificação.É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela ata 
de registro de preços. (Decreto 7892/2013. Art. 12, § 1º). 

 
4.3 - Após a fase de lance e análise do requisitante poderá ser solicitada amostra, as quais deverão ser 
enviadas, em embalagem personalizada, de acordo com a marca cotada e quantidade solicitada, indicada 
pelo pregoeiro no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, sob pena de desclassificação da proposta. 



4.4 - No caso da(s) amostra(s) que seja(m) passível(is) de devolução, poderá(ão) ser recolhida(s) pelo 
licitante no mesmo local de entrega, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
desclassificação de sua proposta no Sistema Comprasnet, sem qualquer ônus à EBSERH- HUUFMA. 

 
4.5 - Após o prazo constante no subitem 4.4, a destinação da(s) amostra(s) ficará(ão) a cargo da 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
4.6 - O licitante participante deste pregão não poderá, durante o envio das propostas, registrar 
quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item. 

 

05 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 
5.1 - Para a aquisição de materiais de consumo, será adotada a licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, que será regido, na fase externa, pela Lei número 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo 
Regulamento de Licitações e Contratos da Rede Ebserh e pelo Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 
5.2 - A descrição da solução como um todo, abrange o fornecimento de materiais de consumo para 
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência. 

 

06 - PROPOSTA DE PREÇOS  

 
6.1 - A proposta de preços obrigatoriamente deverá estar acompanhada da especificação completa do 
produto a ser fornecido, de forma clara e inequívoca, fazendo constar ainda: 

 
6.1.1 - nome comercial / marca; 

 
6.1.2 - prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; 

 
6.1.3 - prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias corridos; 

 
6.1.4 - Prazo de validade dos materiais não inferior a: 12 (doze) meses a partir da entrega 

 
6.1.5 - Apresentação do produto por embalagem. 

 
6.1.6 - Declaração de Sustentabilidade Ambiental, constante no Anexo (20208397) deste Termo de 
Referência. 

 

07 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
7.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 
7.2 - Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 
7.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão especificados no Termo 
de Referência item 8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
7.4 - A forma de seleção do fornecedor se dará por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica. 

 
7.6 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Termo de Referência, no instrumento convocatório e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33750395&id_procedimento_atual=31371491&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001410&infra_hash=8436e55614782f13c09f4b2f00429dc8467f4ed0b4d6bf80cf0cd4e44feab009


08 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
8.1 - Documentos complementares para a habilitação técnica: 

 
8.2 - Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; 

 
8.3 - Comprovação do Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo órgão competente, para todos os EPI’s, 
conforme Norma regulamentadora, dentro do prazo de validade. 

 

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta dos recursos provenientes do 
Orçamento Geral da União, a cargo do HU-UFMA/EBSERH cujo elemento de despesa específico deverão 
constar nas respectivas notas de empenho e expressamente indicados no presente processo pela Divisão 
de Administração Financeira. 

 
9.2 - De acordo com Art. 34 da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016 e Art. 13 do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, o valor estimado do procedimento licitatório será sigiloso, facultando-se sua 
publicidade, mediante justificativa. 

 

10 - SUBCONTRATAÇÃO  

 
10.1 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

11 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 
11.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  

 
12.1 - O licitante vencedor obrigar-se-á: 

 
12.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas impostas, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros 
custos diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos ofertados. 

 
12.3 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em perfeitas condições de uso e prazo estabelecido, de acordo 
com as especificações e quantidades constante do item 3, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, constando as indicações de marca, modelo, 
fabricante e procedência. 

 
12.4 - Substituir às suas expensas no prazo de até 10 (dez) dias corrido, após o recebimento da notificação 
expedida pelo Hospital Universitário da UFMA, o material caso se constate avarias, defeitos, prazo de 
validade vencidos ou em desacordo com as especificações do Edital. 

 
12.5 - Comunicar ao Hospital Universitário da UFMA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de 
entrega previsto. 



13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
13.1 - Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do material a cargo da licitante 
vencedora. 

 
13.2 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
13.3 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedora, através do Servidor 
designado pela Autoridade competente do HUUFMA. 

 
13.4 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 

 

14 - ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

 
14.1 - A entrega do(s) material(is) deverá ser efetuada no Almoxarifado Central do Hospital Universitário 
da UFMA, em até 20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho, no seguinte 
endereço: Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – São Luís (MA), no horário das 08:00 às 11:00 das 14:00 às 
17:00 horas, nos dias úteis. 
 
14.2 - A entrega do(s) material(is) deverá ser efetuada no Hospital Universitário Grande Dourados, em até 
20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Rua 
Ivo Alves da Rocha, 558 – Altos do Indaiá – Dourados (MS). 

 
14.3 - O recebimento será efetuado nos seguintes termos: 

 
14.4 - Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) material(is) 
apresentados com as especificações constantes do Anexo I, deste Edital, limitando-se a verificar a sua 
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data 
de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 
14.5 - Definitivamente – no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, por 
Comissão / Servidor designado pela Autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material entregue de conformidade com o exigido neste Edital. a) Em caso de conformidade, a 
Comissão / Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos materiais, no verso da Nota Fiscal e a 
encaminhará ao Setor de Contabilidade do Hospital Universitário da UFMA, para fins de pagamento. 

 
14.6 - Em caso de não conformidade, a Comissão / Servidor designado devolverá Nota Fiscal / Materiais, 
para as devidas correções. 

 
14.7 - Prazo de validade dos materiais não inferior a: 12 (doze) meses a partir da entrega. 

 

15 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 
15.1 - Os materiais a serem fornecidos deverão ser produzidos, armazenados e transportados de acordo 
com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão – SLTI/MPOG, no que couber. 

 
15.2 - Os licitantes deverão apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, na forma do modelo 
constante do EDITAL deste Termo de Referência, após a abertura da sessão e conforme instruções dadas 
pelo pregoeiro. (Modelo da Declaração em anexo). 

 

16 - PAGAMENTO  

 
16.1 - O HU-UFMA/EBSERH efetuará o pagamento à licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADA, depois 
de certificado o recebimento definitivo, com a verificação da qualidade e quantidade, e sua consequente 
aceitação, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, conforme cláusula 
segunda, inciso I, do Protocolo ICMS n.º 42/2009, editado pelo Conselho Nacional de política Fazendária 



(CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente atestada devidamente atestada pelo setor 
requisitante dos materiais e Aceite de Material Médico-Hospitalar e pela Unidade de Almoxarifado do HU- 
UFMA/EBSERH, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos; 

 
16.2 - Havendo erro na apresentação do documento fiscal que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
16.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
16.4 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, anexando os resultados ao processo de pagamento. Serão efetuadas as 
seguintes consultas: 

 
16.5 - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

 
16.6 - Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN); 

 
16.7 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

 
16.8 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 
16.9 - Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

 
16.10 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

 
16.11 - Constatando-se, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência ou situação de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

 
16.12 - Na hipótese de obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, caso a autoridade competente não acate a justificativa apresentada em defesa, será 
realizada a compensação entre o crédito e o débito, nos termos do art. 368 do Código Civil, efetuando-se 
o pagamento do resultado, se houver. 

 
16.13 - Persistindo irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento 
do registro e preços da Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
16.14 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pelo cancelamento do registro de preços, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
16.15 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima da Contratante, não será 
cancelado o registro da Contratada em situação de irregularidade. 

 
16.16 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
16.17 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento sem retenção ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, ou informação em documento fiscal de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



16.18 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
16.19 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 

 
sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX / 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 
 

17 - DO REAJUSTE  

 
17.1 - Para a aquisição objeto desta licitação, os preços são fixos e irreajustáveis; 

 

18 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
18.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

19 - DA GARANTIA CONTRATUAL DO OBJETO  

 
19.1 - Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

 

20 - DAS SANÇÕES  

 
20.1 - A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
rede Ebserh, nos termos do artigo 112 do RLCE, poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que: 

 
20.1.1 - Não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 
20.1.2 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
20.1.3 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



20.1.4 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a rede Ebserh em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

 
20.1.5 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

 
20.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
20.1.7 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

 
20.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

 
20.1.9 - Não mantiver a proposta; 

 
20.1.10 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
20.1.11 - Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública 
previstos na Lei 12.846/2013. 

 
20.1.12 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 
20.1.13 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
20.1.14 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garantido o regular processo 
administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 
I – Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do HU-Ufma/Ebserh; 

 
II – Multa, na seguinte forma: 

 
a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no 
caso de descumprimento do prazo previsto para entrega; 

 
b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não 
devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto; 

 
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a 
emissão da Nota de Empenho; 

 
d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho; 

 
e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do 
objeto contratado. 

 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Ebserh ou cobrada judicialmente. 



§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de 
descumprimento de obrigação contratual, nos termos do § 2º do artigo 82 da lei 13.303/16, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e, subsidiariamente, da Lei nº 9.784/99. 

 
§ 3º Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela 
contratada. 

 
20.2 - Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total 
ou parcialmente da multa. 

 
20.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar 
e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais. 

 
20.4 - As penalidades que gerarem aplicação de multas quando inferiores ou iguais ao valor de R$ 10,00 
(dez) reais serão abonadas, conforme decisão da Superintendente do HU-Ufma/Ebserh. 

 
20.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras, 
previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à 
Administração. 

 
20.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
20.7 - Cabe ao Órgão Participante, conforme Decreto nº. 7.892/2013, art. 6º, Parágrafo Único, aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
20.8 - Compete ao Órgão Não Participante, conforme Decreto nº. 7.892/2013, art. 22, § 7º, os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
20.9 - Às licitantes será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional – SEI nº. 2/2021/SL/CAD/DAI- 
EBSERH, disponível no sítio http://bityli.com/ICDdR. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa 
norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento 
administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de 
sanções administrativas às licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 

 

21 - IMPEDIMENTOS DO FORNECEDOR  

 
21.1 - Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa: 

 
I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante 
de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh; 

 
II - suspensa pela Ebserh; 

http://bityli.com/ICDdR


III - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção; 

 
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

 
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

 
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea. 

 
21.2 - São vedadas transações com partes relacionadas que envolvam: 

 
I - Celebração de contratos sem contrapartida para a sociedade; 

 
II - Celebração de contratos com partes relacionadas que envolvam remuneração por cobrança de taxa 
de gestão ou que contenham cláusula de remuneração baseada em medida de desempenho econômico 
operacional; 

 
III - Condições diversas às de mercado de forma a prejudicar os interesses da Empresa; e 

 
IV - Participação de administradores e funcionários em negócios de natureza particular ou pessoal que 
interfiram ou conflitem com os interesses da Empresa ou que resultem da utilização de informações 
confidenciais obtidas em razão do exercício do cargo ou função que ocupem na instituição. 

 
21.3 - Condições de habilitação: 

 
21.3.1 - Na habilitação deverá exigir a documentação apta a comprovar a possibilidade da aquisição de 
direitos e da contração de obrigações por parte do licitante, dividindo-se em: 

 
I - jurídica; 

 
II - fiscal, social e trabalhista; 

 
III - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, de acordo 
com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório; 

 
IV - capacidade econômica e financeira; 

 
V - recolhimento de quantia a título de adiantamento, no caso de licitação cujo critério de julgamento for 
o de maior oferta. 

 
§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os requisitos de qualificação 
técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser dispensados. 

 
§ 2º Na hipótese do § 1o, reverterá a favor da Ebserh o valor de quantia eventualmente exigida no 
instrumento convocatório a título de adiantamento, caso o licitante não efetue o restante do pagamento 
devido no prazo para tanto estipulado. 



22 - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  

 
22.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto licitado, 
à CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre as entregas; 

 
22.2 - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários; 

 
22.3 - A CONTRATANTE através do(s) responsável(is) pelo recebimento do objeto licitado deverá fiscalizar 
e registrar em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega do mesmo, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
22.4 - A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer fornecimento feito em desacordo com as 
especificações, todo no interesse dos serviços ou integridade do patrimônio e comunidade do HU- 
UFMA/EBSERH, devendo tal substituição ser feita por pedido escrito da fiscalização; 

 
22.5 - As decisões que ultrapassem a competência da equipe de recebimento do objeto contratado 
deverão ser solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior para, em tempo 
hábil, adotar medidas pertinentes. 

 

23 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

 
23.1 - A vigência da ata é de 12 meses a partir da data de assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 

 
23.2 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 
23.3 - A adesão às atas de registro de preços vigentes, deverão obedecer ao disposto no Decreto 7.892/13, 
que traz: 

 
"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão." 

 
23.4 - Deverá ser observada, ainda, o contido na Lei 13.303/2016, que dispõe: 

 
"Art. 66. O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações de que trata esta Lei 
reger-se-á pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguintes disposições: 

 
§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade responsável pela execução 
das atividades contempladas no art. 1º desta Lei." 

 
23.5 - Optou-se por permitir a adesão por entender que, desta forma, poderia estar aumentando o 
interesse das empresas fornecedoras em participar do Pregão e, consequentemente, alimentar a 
competitividade entre os participantes, o que, em tese, acarretaria preços mais baixos e compras mais 
efetivas. Além disso, a adesão, desde que atenda aos critérios de planejamento, é hoje uma importante 
alternativa de compra para a Administração, atendendo aos princípios da economicidade, celeridade e 
eficiência. 



24 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
24.1 - No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da licitação, ou a adjudicatária 
estiver com dificuldades para efetuar as entregas dos mesmos, poderão ser aceitos como opções para 
possíveis substituições, aqueles que comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos superiores 
aos ofertados; 

 
24.2 - Os materiais serão aceitos e pagos somente após as constatações de suas características, consoante 
às ofertas e das condições de uso, bem como da aceitabilidade, podendo ser solicitadas substituições, 
conforme preceitos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor; 

 
24.3 - A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais 
compartilhados pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar 
as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e regulamentos da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados. 

 

25 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

 
25.1 - Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do artigo 
5º e artigo 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 
25.2 - A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como 
das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis 
em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar 
a proteção dos direitos do titular dos dados pessoais. 

 
25.3 - O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente 
necessárias para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento 
de obrigação legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

 
25.4 - O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo 
previsto para a execução do objeto contratado. 

 
25.5 - É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou 
físicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares necessárias para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE. 

 
25.6 - Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a 
responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da 
adequada proteção e resguardo aos direitos dos titulares originais. 

 
25.7 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste 
instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à 
Política de Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

 
25.8 - A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas 
que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual 
e 10 anos após o seu término. 

 
25.9 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia aprovação da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão 
dos termos de consentimento. 

http://www.ebserh.gov.br/


25.10 - O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do 
presente contrato deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas, além de estar 
adequado e alinhado com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

 
25.11 - Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer 
em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas, controle de acesso 
apenas a pessoas autorizadas e transparente identificação do perfil dos credenciados, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da CONTRATANTE. 

 
25.12 - A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto 
no item anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, e às seguintes regras: 

 
a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção 
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da 
relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 

 
b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 

 
c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo 
com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as 
disposições pertinentes do Brasil; 

 
d) deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão 
ser especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve compartilhar com 
terceiros dados que lhe sejam remetidos; 

 
e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição 
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados 
(especialmente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma 
de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos 
que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos 
disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação; 

 
f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão 
da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do contrato; 

 
g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e 
adequadas. 

 
25.13 - A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas 
em nome da CONTRATANTE. 

 
25.14 - A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários 
à resposta aos titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado 
em situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE. 

 
25.15 - A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de 
requerimento do titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no artigo 18 da Lei nº. 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados. 

 
25.16 - A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para 
demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permitirá e 



contribuirá, quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados 
pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado. 

 
25.17 - A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações 
para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais relacionado às atividades objeto 
deste contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte: 

 
a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais 
será feita por escrito à CONTRATADA; 

 
b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
25.18 - A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não 
autorizado, acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer 
forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE. 

 
25.19 - A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar 
e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo administrativa e 
judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados 
pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução contratual. 

 
25.20 - Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá à CONTRATANTE os 
dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 
ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como a possibilidade de sua conservação, nos 
termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 
25.21 - É vedado à CONTRATADA subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

 
25.22 - Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável 
perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa subcontratada, especialmente 
pelas obrigações de proteção dos dados pessoais. 

 

26 - ENCARTES  

 
26.1 - ENCARTE I- Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental (20208397); 

 

26.2 - ENCARTE II- LGPD(20208291) 
 

27 - DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

 
27.1 - O presente "Termo de Referência" foi elaborado pela Unidade de Serviços Gerais do HUUFMA, 
estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com o interesse e a 
conveniência da Administração, parte integrante deste processo. 

 
Termo foi Elaborado pela Equipe de planejamento instituída pela Portaria-SEI nº 108, de 12 de março de 
2021 (18720999) 

 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33750395&id_procedimento_atual=31371491&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001410&infra_hash=8436e55614782f13c09f4b2f00429dc8467f4ed0b4d6bf80cf0cd4e44feab009
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33750281&id_procedimento_atual=31371491&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001410&infra_hash=c2db42173413689cd398c36cea9b36d11e10876f266b276b7f85ac98a7a984df
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32086177&id_procedimento_atual=31371491&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001410&infra_hash=d22fb5a15477a26f398ea39388b4946f7c2e6f7689693d78bad595d439bcf199


 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Keila Marques Brandão 
Silva, Assistente Administrativo, em 31/03/2022, às 16:28, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Veras 
Teixeira, Chefe de Unidade, em 31/03/2022, às 16:29, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Beckman 
Brandao, Assistente Administrativo, em 31/03/2022, às 16:30, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vania da Silva Maia, Chefe de 
Unidade, em 31/03/2022, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Germana Modesto Cardoso de 
Oliveira, Chefe de Unidade, em 31/03/2022, às 16:42, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eurico Santos Neto, Gerente, em 
31/03/2022, às 23:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Talmir Mendes de Oliveira, Chefe 
de Setor, em 01/04/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_con 
ferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20557977 e o 
código CRC F6692DC9. 

 

 

Referência: Processo nº 23523.053274/2021-31 SEI nº 20557977 

Criado por julcielton.silva, versão 14 por ana.keila em 31/03/2022 16:28:45. 
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